
CÀMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

TERMO DE CONTRATO

Lei no 14.133, de ls de abril de 2021

Processo Adrninistrati o n' 4912025

Pregão Eletrônico No 12025

CONTRATO N" O2l2 26

A CÂMARAMUNI
06.777.130/0001- r I.
representada por seu

da Cédula de ldenti

CONTRATANTE.
sediada na Rua Cel.

E-mail: graficafenix

José Fernandes Nun

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 0212026 QUE
FAZf,M ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL Df,
BALSAS - MA, E A EMPRESA GRÁFICA FÊNIX
LTDA

IPAL DE BALSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n'
om sede na Rua José Coelho Noleto, n' 2008, Bairro Potosi, Balsas-MA, neste ato

residente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Júnior. brasileiro, casado, agente político, portador

e RG no 67800996-l SSP,4\4A e do CPF n" 657.477.553-15. doravante denominada

presa GRÁFICA FÊNIX LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 53.923.548/0001-70.

lva Neto, n'798, Bairro Centro, CEP: 65.800-000, Balsas-MA, Telefone: (99) 99644-9895

lsas@hotmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

inscrito no CPF: 974.589.453-20, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista

o que consta no P o n'4912025, em observância às disposições da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021, e

demais legislação ap cável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n

cláusulas e condições a seguir enunciadas.09/2025 . mediante

CLÁ ULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇAO (art. 92, I e II)

I .l - O presente in
serviços de con

mento tem por objeto Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de
cção de material gráfico e impressões digitais gráficas, para atendimento da necessidade da

Câmara Munici
Referência e em

lde Balsas-MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de
nformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRÂTADA

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PREÇO (ATt. 92, V)

2.1 - O valor do pre ente Contrato é de R$ 299,509,92 (Duzentos e noventa e nove mi1, quinhentos e nove reais
e noventa e dois c tavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme
quadro abaixo:

{y,

Câmara Municipal de Balsas - MA I CNPI: 06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, n! 2fl)8, Potosí, Balsas, Maranhão, Erasil
www.cmbalsas. ma.gov.br
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Item Descrição Unidade Qtde
Valor Unitário Valor Total

I

RS 16.065.00

CERTIFICADOS
PERSONALIZADOS
TAMANHO A4. PAPEL
I8OGRMA. TIMBRE DA
CAMARA MUNICIPAL DE
BALSAS.

UNIDADE

3r50

RS 5,l 0
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CÂMAFIA MUNICIPAL DE

HA.RM()NIA E TRABALH()
BALSAS

RS,5.t0
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RS 4.771.20

.t
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A4"
aRANrAl
VEt{S().t
NILI\ICI

K'aoos. TAMANUo
I pnppr vFR( iF
lrune rso, FRENI r, E
l lMtsRE DA CAMr\l{A
PAL DE BALSAS.

t.lNII)r\DE.

2 l0()

R$i 5,1 I

RS I0.71 t.00

5

I\\'tl.(pPL\ :llr+. sR.qii ()
oFI('roJ r rMBRL DA ( A\t,\R^
vl Ntc le,,rl DF: B^Ls^s.

i,NII)ADF-
ti.10()

RS 1.,18

Rs 12..11:.00

6

l.l,vt.t.{rt,t lr'x;r,. gr{,\v o
()t t( t()l Tt\4RRt. DA ( {\tARA
IITINICIN.+T DF B,\L SAS

L;N IDA DF
8100

R$i 0.rJ5

RS 7.140,00
LN\ tLpPE r8\:2. BR{\( O
OFICIÍ I T]\IBR L DA C.\I\I,\R-\
n,t lrrcf e,tL DF- ts^LS,\s.

I]NII)ADL
63 0()

RS 0.50
ns l. I 50"0()

IJ
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ANCA. 2" VIA VER- DF,.
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'I 
I iv-l ll

:51

Irs r9.18

Rli"l.8-r3.i(i

9

BI OCó TERMO RES
raut.qktto u.s\2 r

oFFSdT. 75GR. TII\IBR F

CAM,drA ]\IL]NICIP^L
B^ Lsds

POS.
clv'|.
DA
DE

Bt_oLros RS l?.el

r{$ s.4i0.60
DH PITO('ESSO.

T() ABt,Rt O.
DO 5.1CN1 X 15 Ci\4.
SULFITE ?40C. TI\íBRE
ItlARA MIINICIPAL DE
S

r0

C]AI)A
I oR\,I

I}A I-

N,II,DI
P,À PE

I)Â C

t :N I I):\ Dfl RS ?.(r9

il

c.ARThZ fl. TrRA(;EM MFDrA
F()RMAT() +Z X :q.; t:V.
PAPEL C()LrClHlr. ll5(; a;ltil\'1' .
l IMBRF- D^ C.^r"'lAR^
MUNICIPAL DE BÀLSAS

T iNII),AI)E

81q0

RS 2.00

RS 16.-180.00

Câmara Municipel de Bâlsâ5 - MA I CNPj: 06.777.13010001-11
Ruâ José Coelho Noleto, n9 2008, Potosí, Belsas, Maranhão, Bresil
www.ambalsas,ma,gov.br
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CÂMAÍlA MUT\tICIPAL DE

H,Â.ltrMC>Ni,A F ÍRABAI-HÕ
E}AI-SA!3

:I

CÂ It'IAZ
FOR \,{AT
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fr 
l. -r rnnccr,r ur or,r.
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LIN]I)AI)T

l6
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A 85 MM TIPO
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SONALIZA DO
\48 MODELO CA. I:NIIIAI)I]
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II)Ti\ II lcAÇAo

i
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PRO'I
RIC] ACARE/R[C L]LADOR
B( )t_ lN

ARIoSFl rN('t

PVC'
N4\1

\'1Al LR
c otu t)R
t..AR(itl

LNl () 5,1

Ptr l{-
CO\.FO
RÂI"fE

R DE CRACIIÁ

APL rC^ÇÁo
DE

,r l6

R$ t-i.05

lts 5.0i6,80

APERGAIvII- NllADO.
TURA 120 G,/ivt2. TtPO

CONIPITIMENI'O 22q
COR BRA\CA.

SÀo corvl
SÀO. LARGLIRA I ]4

t7

CIlA

PI:" iv{À II.RI;\lENV tr t-

PAPI]L

I\IPRI]
INI PR E

\1lv!

c.,\ tt'f
N1M.

) l RS 4.1ó.0.1

l8

Pt] PARA CONVIl'F.,.
IAI- PAPEI. COtrCllF.

GRAIIIATTJRA ]80
)NlPI MBN lO 2?i t\.ítI
A7-UÍ, MARI\IIC)

RA I62 ]VIN,I CARACI'I-

ENV tl
\1,\ I l1

RISTI s
.{ IiLti URA NO IO- Po

BI{IL H

AI)ICIoNA IS

Gll\41
COR
LARG

t rN It)A uu

!+20

R§ l.5l

Rl; 6ilt.40
SO PADII.ONIZAI)O.
IAI, PAPDI- CoI I(]I IÊ

tMt-N't0 :20 \ítv1.
RA 155 Ml!,l. CARr\C]-E-
AS ADICIONAIS 1/O

ssO P^Dltoliiz^Do.
]VIATERIAI, PAPEI, COLICIIÊ
TIPO PA\}LETO L;RA\,IA.
TL'RA 90 GA42
COMPRIML]N'IO I.1 Ci\,í
I,ARGIJR,A 1O CM COR 4/4
APLIÇAÇÀO I \íA ILRIAL

lN tPti

.flPO

1 t itt,\
PANFI,I]TO.

250 (;,'fvll.
I]NII)ADI-,

tiNtDADl-_

,il0{)

:100

RS t.78

RS 7.,176.00

R$ 2.r89.00

Câmara Municipal de B.l5as - MA I CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, í9 2008, Poto5í, 8al5as, Maranhão, Brasil
www.cmbalsa5.ma.gov.br
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(IRAFIC
DIVT]I,C AO

CÃMARÁ MUNICIP/\L DE

HARMONIA E TRABÁ.I HC)
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t.AIiCl tR^

COR
]M t;NtDADrl

l I

R§,,17.99

RS l .007,79

l9
r.oNA. I POLTPRoPTLE NO.
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rx.+ c(t rs

POI-r('RONl lÂ
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.t: tlro rev. I 5x: rL M
FÀSA() lX0 CnR

P,A NI'-
l irl PR

I \ lD,\ Dl.
:l -r 

(í) RS 0.38
R!; l .27ó.80

.11 r ()L-DdRL.S r\L(lr{Nr,\r r\( ) trN IDA DI-. 1{) R\ l{) q9 R!t -.i09.90

.1.1

RS l .70ó.88

PADRON IZADO.
FEC'HADO.

lr,l.,\ l'
l tPo
t80
21.50
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l.\t, P^Pt.L t'( )t_ ( HL.
rvRL to. (i lt^ t\4 A I r.llt^
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N,l. L.4R(;l-rltA I 4.i0 CM-
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R§ LO.I6
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t,ll
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Câmard Muni.ipâl de Belsas - MA I CltPJr 06.777.130/0001-11
Ruâ José Coelho Noleto, ô9 2OO8, Potosí, Belses, Maranhão, Eracil
www.cÍnbalsa§.ma,gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE

H,ÂRM()NI A F.'Tl?AÊ1ê,I-H()
BALSAS
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Rs 3.,19

RS 5 Ú.0i

4ti

ENVEL(
oF iclo.
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POL II]R
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I'IMtsRE DA CA]\I.\ It.\
P^.L Dt B.{ r SAS r- Nr
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I JNII )A DI:
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l9

I]NVELI
or'Ícr()
M t-rNt(l

l
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P! ?6X.-}6. BR-ANCC)
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RS -.i.6 t6.t0

50

[NVEI,
OF iCIo
lvl t lN IC
P()l . t( Í

DPES 2,1-Xi.+. BRANCo
. TItvÍBRE DA CAN,IARA
IPAL Dt, BÁLSÀS I,NI
:O\4I4.

L:N II)A DÍ-]

2100

RS t.Ít9

RS 6.069.00

-51
INíBRE DA CANí,{RA
IPAL DE BALSAS EIVI

trÁ IXr\
5Xr.
\.ít_i\t
PoI- IC ()t1tA

rrN )AI)t:

1

ns 10.0 r

Rl' 610.t 1

52

RS 2.9.1_5.?5

GEIV,I DE \TEICLII,O .
F lc^ÇÔES: VÊÍCTILOS
FROI A lvíUNIt'lPAt..
I)O. C()l\l .,\lt ll \ -\l:R

DA I'LLA CAN,IAIU\
II'AI, DE BAI,SAS,

GRÁFICA
VOLVIDA PEI-A
A E CONTETJDO A

IR PE[-O CA]\,lA}U\
i\,1Lj:\.'l

PLOT

('ol (]
I)L I] I

I)I]S E

]IPA I.

l,§Pt-l
t)A

MI]NI
ARTE,

tlVll'
t)L I I

N,l tr l'ÍLOS

l

-53
RS:i0.20.5.00

Ot .\dtt( ) M( )LDl :R^ t,,\t{ \
t:Ett tlF tt ,tLlos :9.7( \t\ti( \r

( lN ll)A I)ir
3ó,.i

R$ 3 5,00

5..r
R1i 10.95.-§.()0

QUADRO lvlOi-DURA PARA
cEl{1' - IcADOS 29.7C\íX2I Ci\4 _.itl

RS 3 5,00

-)l t,\lt)AI)ll
t3,l

RS 58,ó5
ItS-1.916.(r0

QUADRO
.15CN,lX3-1ClvI

QL]ADRO
"15CMX35CM

]\,lOLDLIRA

lr.lOL l)LrRA
LN It)^ Dr:

ll,]
rts 58.65

l{S.1.926.60

Câmara Municipal de Balsas - MA I CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua iosé Coelho Noleto, ne 2008, Potosí, Ealsãs, Mâranhão, Brasil
wurw.cmbalsas.ma.gov.bí
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CÂMAFA MUNICIPAL DE

HARl"lONl^. F TRABAL HC)
BALSAS

ris 7l.3lJ
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I
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L].\LS4
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hr MlrNÍcrPAr r)F
s

UN] t)A DF]

R$ 386.,10
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I{)

MARA ML]NICIPAI- DE
S
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ACA BIA MENTO
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L]NII)À DT,

R§i I .65i.l0

65

( Alt llLH^S I\S I I ll.,CI()\,\lS
. COM ]ó PÁ(;I\AS. 4X4
CORIS. TM PAPLL C()i ]CIIT
r5oc (PI--DIDO \,'í).itNro .ru0,.-IIMBRE, DA CÂIVíAIU\
IVíLjNICIPAI, DF BAt,SAS

tlN II)A I)tl

501

R$ 21.9e

Its r2.i9.1.s6

66
CREDI,NCIAI" EN,{ PAPT,L
s(-rPRt.Nto - 1x0 coR. coivi
( ot{D.\( \ PEt)luo \,Í i\ t\ro 5{,)

t- N II)A I)F,

Câmãra Municipâl de Balsas * MA I CNPJi 06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, n9 2008, Polosí, Balsas, Maranhão, BÍasil
www.cmbalsas.ma,gov.br
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CÂMARA MLJNICIPAL DE

HAÊlMONIA E TRABAI.,H()
BALS'\S
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CÂMAFIA MUNICIPÂL DEE}ALSAS
HARI.IONIA Ê -TÍ?Â.3ALH<)

2.1 - No vaior acim
obielo. inclusive tri
incidentcs. taxa de

conlratâção.
1.3 -O valor acinra
quanlitativos efctiv
2.-.1 São ânexos a

2.3.t,OT
lbmt de execuçrio

estâo inclUÍdas todas as despesâs ordinárias diletas e indi|etas decorrentes da execuçào do
utos e/'ou inrpostos, encârgos sociais" trabalhistas. previdenciários. t'lscais e comerciais
dministüçâo. tietc. scguro c outros necessários ao cunrprirncnto intc.gral do ôbjcto dâ

meramente estimaliYo. de lorma que os paganlentos devidos ao contratado dependeriio dos
cnte execulados.
e instrumento c vinculaln csta contÍâtaçào. independentcmr'ntc dc transcriçào:

o de ReÍerência qr.re embitsou a contÍataçâo. ern especial as cláusulas especílicas qLranlo a
objeto:

- Írdi I de Licitaçâo e/ou AYiso de Contratação Direta. cont-omle o caso:

l]\.

.i. I O prazo dc

4. t.l ,0

.1.1.2 
^

?. i.2
?.3.1
2.1..1

posta do c()n1la1âd0:
uais anexos dos docurner.rtos supracilados

não tem direitô subjetivo à prorrosaçâo contratual

USULA TERCIIRÂ - DO PRAZO DE VIG,]NCIA DO CONTRATO

gência da contmtaçâo teÉ inicio na data de l1/02i2026 c encerrarnento cm I l/02i2027. na

lorma do artigo l0 Lla Lei n" l-1.1-13, de 2021, e. em caso de serviços e Íbrnecimentos conlínuos. poderào ser
prorrogavers por a1 I 0 anos. na íorrna clos arti!.os I 06 e I 07 da t.ei n' I-1. I 33, de 202 I

razo dr' vigôrrcia scrá autolnaticanrenta pronogado. indcpcndcnlcrncrtte dc tr'rmo aditivo.
qrranrio o bjcto não lbr concluído no período limrado acinra- ressalvadas as providências cabír,eis no
caso de cu a do conlralado. pler istas neste insrLrmenlo

ffogâçio de que lrata csse itern é conclicionada à avaliaçào. por pafie do (iestor tlo Contrato.
da yanlajo idade da pronogação. a qLnl dcvcrá scr rcaiizada nrotivadamcrtc. corn base no I IislóÍico de
(]estào do ContÍato. nos principios da manutelçào da necessidade. economicidade e opoíunidade {.la

. e nos demais zspectos clue lbremjulgados relevantescontratâç
i.? - () contratad
i.3 - Em cast.: de ão dc contrat() deverá ser prornovida nr!'diante cclcbraçào de tcrrno adilivo
3..1 O contrato n podcrá scr prorrogado qusndo o contratado tivcr s;do pcnalizado nas sânçõcs dc dcclaraçào
de'inidoneitiadr. u impedimento de licitar e contratitr corn poder público. observaclas as abrangências de

aplicaçào

CLÁI STJLA QUA A - r\lODELOS DE E,\ECti(ÂO E GUSTAO CONTRÀTIrAlS (âr1.92, lV, Vll e XVlll)

4.1 - O regime d execução contratual. os rnodelos d§'gestâo e de execuçào, assirr conrr:r os prazos e condiçôes
dc conclusâo. err

C:ônÍrato.
ga. observação c rcccbirncnto do objeto constanr no Ternro dc Ref.rência" arlcxo a cstll

ile Relerêl,tsia. paíe integra[le â esÍc Conlrato

96

Co\\'l lü.. LoNl-L('( ÀO r{.8 \
t(,.0 (tN!. h^PF.l 

^sPt- 
N t5(,(itt.

côrr [siriôpr- pipii
o-\r-oRd:s0aR. i

1]NIDADlJ RS 2.13

rts r .7tt9,20
.509,92 (Duzentos c novcntâ (j nole mil. quinhcntos r nore reâis e noyentà e dois

centilYos
Val()r totâl: RS 2

Cámara M!nicipal de Balsas - MA I CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua rosé Coelho Noleto, n-ô 2008, Potosí, Belses, Mãranhão, Brasil
www.cmbalsas.ma.gov.bí
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5. I - O paazo para pagamento ao contratado c dcnra is condiçõc's a c le refercntes encontrarn -sc defi nidos no Tcrmtr
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6.1 - 0s prcços ini
orçâmento estinlado

rea.jLrstados- rredian
cxcltlsivamcntr. para

6.3 - Nos reaj usles
financeiros do [rltirn
10.-l - No caso de
Contratado a inlpo
iogo se.iam dir ulg
ó.5 - t.Nas altrições
10.ó - Caso os índi
mais scr utiliz-ados.
vigor.
ó.7 - Na ausência
reaj ustamenlo do p
6.8-OreâjLrstL.scr

7.1 - Quando o

dr". l.l de agosto dc
arlministrltivo. ind
7.2 0s dados obt
cornaboa-fócco

6.2-Apósoinler

7.1 -f Yedado oc
7.,1 - A Adurin is

operação firnados
7.-5 -l 

ernrinado o
exceçào tlas hipó
docLrmenlaçâo pa

,lâo prescriÍas e5s

7.ó - F. cievcr do
dccorcntes da L
7.7 - O CONT
presente r'láusula,
7.8 -- O CON r
C]O\I RAI"A
7.9 -.. O CONT

CÂMARÂ MUNICIPAL DE

HAÊMÕNIA t: TRABÂ.I HOBALSAS
CI,ÁUSULA SEXTÁ _ DO REAJTiSTE (ÀrI. 92, Y)

almcntc contrataclos sâo fixos c irrcâjustávcis no prazo dc unt ano contâdo da data dtl
onstarlle do processo adminislrativo que deu origenl âo presente termo de conlrâ1o.

o de Lrrn ano- e independenlemente de pedi(lo do Contratado. its preços iniciais serão

a aplicaçào. pelo ('ONTRATANTE. do Indice (leral de Preços de lVercado - IGP-\1"
obrigações iniciadas c ctrncluídas após a ocorrôncia da anualidadc

ubsequentes ao priÍ)reiro. o intervâlo mínimo de um ano será côntado a parlir dos efeilos
reajuste.
traso ou Íriio divulgaçâo dos índices de reajustanrento. o CON'I'RA'I'AN'IE pagâr'á ao
cia calculada pela Írltima variaçâo conhecida. liqLridando â dif!'rença correspond!'ntc tão

s os índices definitir,os.
nais. os lnt'lices uÍilizados para reajuste serâo. obrigatoriamente. os delinitivos.
s cstabe'lecidos para rcajustanrento vtlham a scr cxtintos ou dc qualquer tbrma não possam
crão adotados" crl substituição. os quL'vicrc|D a ser dcterminados pcla legislaçâo crltâo cnl

e previsâo legal quanto âo índice substituto. as parles elegerào novo índice oÍicial. para

ço do valor reÍnanescente" por meio de lermo aditivo.
realizado por aposti lamenlo.

Átrstilr strrMA - t)o oBRIGAÇ(}RS pERTINENTEs À r-çpn

ente instrurncnto tratar dc informaçõcs pcssoais. às partcs dcverão cumprir a t-c'i n" 13.709.
0I 8 ( LGPD), quanto â lodos os dados pc'ssoais a q uc tcnham ac!'sso eÍn razào dcst!' contrato
pen(lenÍemente de iJeclaraçào ou de aceitaçào expressa
os somente poderào ser Lrtiiizados para a-s tinalidades quejustificaram seu acesso e de acordo
os principios dô aí. íÍ'da I.CPD
nrpaíilhanrentcr conr terceiros dos dados obtidos Í'ora das hipóteses permitidas em [-ei
ào deverá ser inlormada no prazo de 5 (cinco) dias úleis sobre lodos os contralos de sub-

u que venhanr a ser celebraclos pelo CONTRATADO
ratilmento dos dados nos tenllos do an. l5 da l-GPD^ é dever do conÍratado elinriná-los. corn

do art. 16 da LCPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

Íins de conrprovaçào do cufllplirnento de obrigaçôes legais ou contratu;iis e 50rrcnte errqL[tnto
obriuaçries
ntrâtado oricntar c trcirrar seus cnrprcgados sobre os dc!cres. raquisitos e responsabi lidadcs
I),
TÂDO tleverá exigir de sub <lperadores e sLrbcontlatados o currprillelrlo dos deveres da
rmanecendo integralmente responsável por garântir sua observância
TANTE porlerá realizar cliligência para aferir o cumprirrento clessa cláusula. devenr'lo tr

alender pronlamenle cv(,ntuais pedidos cle cornprovaçâo lbrmulados,
T.4.D() deverá preslar. no prazo Íixatlo pelo CONTRATANTE. prorrogáve I i rstiÍicadanrerte

quaisque| informaçÔes acerca dos dados pessoais parâ cumprimento da LCPD- inclusi!-e quanto a eventual
dcscartc realizado.
7.10 - Bancos de dados cventualment. forrriados â pârtir dc deste instrurnento contratuíil. noladamente aquelcs
que se proponham a armazenar tlados pessoais, clevem ser urantidos ern âmbiente viftual controlâdo, com registro
individual rastreável de tratârnentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso. datâ. horário e registro da
finalidadc. para efcito dc responsabiJ izaçâo. cnr casr.r de cvenluais omissões. dcsvios ou abusos.

üí"!Câmara Muni€ipal de gâlsâs - MA I CNPI: 05.777.130/0001-11
Rua]osé Coelho Noleto, ns 2008, Potosi, Belsas, Maranhão, Brasil
www.cmbalsas.ma.gov.bÍ
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CÂMARA ML-'NICIPAL DE

HARMONIA E TRABALHO
BALSAS

en dos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

na forma da LGPL)

0-Recusros não vinculados de impostos

gârantir a reuti zação desses dados pela Administraçào nas hipóteses previstas na LGPD
sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,7.1 1 O contrato es

quando indicado pe

recomendações, edita
7.12 Os contratos c onvênios de que trata o § l' do arÍ.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional

CI,A ULA OITAVA - DA DOTAÇAO ORÇAMINTARIA (ârt. 92, vlII)

8.1 - As despesas d
Orçamento Geral da

rrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
ara Municipal de Balsas deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇAO ORÇAMINTARJA
01.031.0011.2.002 -
3..3.90.30.00 - Mate
Fonte De Recursos:

anutenção dâs atividades Administrativas da Câmara
al de Consumo

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec va e liberação dos creditos correspondentes. mediante apostilamento

C I-AI]SI I NONA _ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt. 92, X, XI E XI!)

9.1 - Exigir o cump mento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos:
9.2-Receberoobj o no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência
9.3 Notificar o Coltratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por el{substiruído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar elfiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 Efetuar o pagafnenro ao Contratado do valor corespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecfuos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 Aplicar ao Cootratado as sânções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o orgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 Explicitamentç emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato. ressalvados os requerimenlos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 301trinta.; dias.
9.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4", do art. 137, da Lei n" 14.133, de 202L
9.1 I A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

'y.
[' ..,Ú

Câmara Municipal de Balsas - MA I CNPj: 06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Noleto, íe 2008, Potosí, Balsas, Maranhão, Brasil
www.cmbalsa5.ma.gov.br
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do Código de Delê
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execrrçâo. os rnotiv

137. II) e preslar to
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ou dos rnatcriais cm
10.7 - Re'sponsabili
dano causado à
acon]pânharnenlo
pagamentos devido
10.8 - A en)pÍesà
a Notâ Fiscal pari]
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previdenciar ias. tri
rcsponsabilidade
10.10 - Corntrnic
acidcntc quc se v
10.1 1 - Paralisar.

It).16 - Arcar c

acordo com a boa
I0. I I lvlanler
côndiçôes exigi
10.13 - Ciurnplir.
com dcllciência.
rla legislâçãô (ar1

I 0.14 - Conrprov
con a indiÇaçáo
10. I 5 Cirrarr-iar
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ple\islo inicialm
quando ocorrer
10.17 - Cumprir
scglrrança do C
10. I8 - Alocar
tlas cláusuias de

contlato

CÂMARÂ MUNICIPAL DÊ

HARMC)NIA E TRAE3ALHO
B,\LSAS

CI}IA * DAS OIIRICAÇOES DO CONTRAT.,TDO (ârt.92, XIV, XVI c XvlI)
eve cumprir todas as ol.rrigações constantes dcstc Contrato e 

-l enro de ReÍerência. paúc
rato. assumindo como cxclusivarncnte seus os riscos c as despcsas decorrentcs da boa c

bjeto, observando. ainda. as ohrigaçtics a:!'guir dispostâs
rnecimento de equipirmentos- entregar o r:rbjeto acornpanhado do manLral do usuário. cont

uês. e da lelaçâo da recle de assistência técnica autorizacla
-sc pelos rícios e danos decorrentes do objcto- dcacordocom os artigos 12. l3c l7 a 27.

do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)
CONTRA.TANTE. no prazo márimo de 2.1 (vinte e quatro) horas que antccede a dila da
que impossibilitenr o currprirnento clo prazo previslo" corn a de\ ida conipror açào

ernrinações re!!ulâres emitidas pelo iscâl ou gestor dô contralo ou atrtÔridade superior (an
esclarecimento ou inlbnnação por el!'s sôlicjlados.

r6):

ir, remover. reconstruir ou sLrbstituir', ris suas expensâs. no total ou em pârle. no pr2vo fi\ildo
o. os bens nos quais se verificarern vícios, deÍêitos ou incorreçôes resultantes da execuçãt.r

regâdôs
-se pelos vícios c danos dccorrcntcs da eÀccução do objcto- henl corno por todo e clualquer

dministruçâo ou terceiros- nào reduzindo essa responsabilidade a liscalizítçào oLl o
execuçâo contratual pelo CONTRÀ'I'ANTE. que ficará aulorizado â descontar dos

ou da garantiâ. caso cxigida. o valor couespondente aos danos sofridos
NTIl{TÀDÂ deycrl:r enlregar ao setor respr)r'rsáycl pela fiscalização do conll.lt1o.junlo sorn

ns de pagârner]lo. os s!'gui|ltes documenlos relacionados na Ordem de FoÍnecirlento,/Serviço
-se pelo cunrprinrento dâs obrigâções preyislâs em 

^cordo. 
Convençâo. Dissidio Coletivo

valcntcs das catcgorias abralgidas pclo contrato. por todas as obrigaçõcs trabalhistas. sociais.
utárias e as demais plevistas em legislação especillca. (ruia inadirrplência não transl'ere â

CoIiTRATAN'I'[:
ao Fiscal do contralo. no prazo de 24 (vinte e quâuo) horas, qualquer ocorrência a,rormàl ou
lique no local da crccução do objclo conlratuâ1.
r detr'nrlinaçâo do CONTRATANTE. qualquer aliVidade que não eslejx sentle erecutada de

nica ou qrre ponha eln risco a seguÍança de pessoils ou bens de lerceiros
nle toda a vigôncia do contraao. em compatihilidade com âs obrigaçôes âssumidrs. todas as

para habilitaçâo na licitâçâo. ou parâ qu:tlificaçào. na contrataçào direta:
uranle todo o periodo i1e exer:uçào tlo co[lràto. a resen'â de cargos previsln en] lei paril pcssoa
ra reat ilitâdo da Previrlêrrcia Social ou para aprendiz- bern conlo âs reservas de cargos plevistas

a rcscn'a dc cargos a que sc rcfeÍe a cláusrüa acima. no pra7.o fixado pclÔ fiscal do contrato.
s cmpregados qu. precnchcram as rcferidas \jagas (an. ll6, parágrafo Írnicol:

gilo sobre todas as inÍbrmaçõcs obtidas enr clecorrência do cumprinrento do ctlrrtratol
o ônus decorrente de eYentrral eqLrivoco no dirnensionamento dôs quântitativos de sua proposta

custos variávcis dccoríent!'s dc fatorcs futuros c incertos, devendo cornplemcntá-los. caso o
te em sua proposta não seja salislàtório para o atendinlento do obieto ila contrataçâo, exceto
tum clos eventos arrolâdos ,ro âí. 124. ll. d. da Lei n" l:1. I 3-1, de 202 I

alérn dos postulados legais vigentes de âmbito fedelal. esladual oLr nrunicipal. as nortras de
RATÂ NT N.

empregados necesslrrios. corn habilitação e cônhecimcnto adc'quados, ao perfeito cun)prirnerllo
e contrato- lbrnecendo os nlateriais. equipamentos. iêrranrentas e utensílios detnandaclos. cujit

quantidade. qualirlade e tecnologia deveráo âtender às recornendaçôes de hoa técnica c a legislação de regência.
10.19 -Orientare treinar seus cnrprcgados sobrc os devercs prer,istos na l.ei n" l-i.709. rJc I 4 de agosto de ?0 I 8.

adotando msdidas eficaz.cs para protcçâo dc dados pcssoais a quc tcnha accsso por fbrça da exccuçâo dcstc

ú^
ü
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CÂMARA MUNICIPAL DE

HÂRMC)NTIA F TRAÍ}AI" H<)BALSAS
determinações dos eres Públicos, manlendo sempre lirlpo o local da execllçâo do objeto e nas melhores
condiçÕes tle segura higiene e disciplina.
10.?l - Submeter p ianlenlc, por escrito. ao CONTRÂTANTE. para análisc c aprovação. quaísqucr ntutlanças
nos mótodos c\ccu1i os quL' Íujarn às espcciÍicaçtlcs do rncmorial dcscritivo ou instrumento congênerc
1 0.22 - Nào permitir utilizaçâo de qualquer trabalho clo lrrenor de tlezesseis anos. e\ceto nâ condição tle aplendiz
para os uraiores de orze anos. nern permitir a utilizaçào do traballlo do metror tle tlezoiÍo anos em trabalho
nolurno" pengoso ou insaluhre

CLA t]S A DÉC|MA PRtNInIRA - DA ITXTI\(]ÃO C()NTRATIT.AL (arr. 92. XIX)

10.10 Condirzir o

ILl- Para os colt

trabalhos conl cstri{a ol.rservância às notrnas da legislâção pcrtirlente- cttmprindo zx

ando crrmpridas as obrigações tle ambas as parles. ainda tlue issn ocora anies do prazo
tanlo

as obrigaçt)cs não lbrcnr cunrpritlas no prazo cstipulado. a vigência ficará prorrogada ati a

objeto. caso ern que deverá a Administràçào providenciar a readetluaçào do cronograma
contÍâ1o:

?.I - Quando a nào conclusâo do contrâto reltrida no item anterior dccorrer de culpa do
RATADOI
a) ficará ele constiluído eÍn r oÍa.
adrninistrativas:

sendo-lhe aplicáveis as rcspectivls sanções

os por escopo. assinr considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dcver de realízar a ccuçâo de objeto cspccífico cln unr pcríodo predetenninado. a c)itinção contraliiâl sc dará
nos seguintes terr

.t.t -
cslipula(I0
I 1. r.: - S

conclusâo

(l

lixado para
lt.

b) poderá a Âdnrinistração oplar pela e\tinção do contrato e. nesse caso
mcdidas admitidas cn1 lci para a continuidadc da erecução curtratual.

esta hipótese, aplicam-se tamberlr os âlligos l-18 c li9 tla rnesma l-er

adoli,irii irs

o de objeto de naturcza conlínua a eÀÍinçào se dará qLranclo vencido o prazo nele estipLtlado.
ittdeoendentemen de terem sickr cunrpridas ou não as obrig;rgôes de arnbas its partes cor']traentes

contralo pode ser e\tinto antes do prazo nele fixaclo, sem ônus para o COI-TRATANTI.

I L2 - Enr se trat

I 1.2.l

Il.3 - 0 contrat

r t..l.l
I l.-i_2

cluando cs nào dispusrr de crúclitos orçanrcntários para sua continlridâdc ou qLlando r.nlcndcr quc o
contralo
I 1.2.2 -
notiflcaç
an1!'ccdô
r 1.2.1 ,

o rrtais ihe rrferece vantagern
extinçâo nesta hipótese oconerii na próxirna clata cle aniversário do contrâto. desde que haia a
do contratado pelo CONTRAT.A.NTE nesse sentido corn pelo nrenos 2 (dois) meses de

ia dcssc dia.
a notificaçâo da niio-contirruidade do conlralo cle rlue lrata este sübitem ocorra cotr mc'nos

de 2 (doi meses da data de aniversáriu. a ertinção contratual ocoffen:l âpós 2 (dois) meses da data tla
comLlnrc rlo.

pode ser e)itinto anlcs d(] curpridas as obrigaçõcs nele cstipuladas. ou antcs do prazo nclc
lixado. por algu dos motivos previstos no arligo 137 da Lei n" i4.13-ll?1, bem como amigaveltnente.
ass!'gufatdos o co raditório e a arnpla defesa

altcraçào social ou a nroditicaçào da finalidadc ou da estnltura da enrprcsa rrâo cnsciará a
rescisáo de não restringir sua capacidade de concluir o contrâto.

I 1 .3.2.1 - Se a operaçâo implicar mudança cla pessoa.jurídica conlratadâ- cleverá ser fonnalizado
tenllo aditivo para alterâção subjetiva.

I 1.4 - () termô cle rescisão, sempre quc possível. scrá preccdido:
I 1 .4- I - Balanço dos eventos contratuais -iá cunrpridos olr parcialmente cump dos:
I l 4.2 - Relação dos pagamentos já elêtLrados e ainda devidos;
I 1.4.3 - lndenizaçôes e rrultas.

ifu,
Câma.a Municipal de galsas - MA I CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua josé Coelho Noleto, ne 20{}8, Polo.í, Salsas, Mãranhão, Erasil
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I 1.5 A extinçào do
hipóte:e enr qLre será
de 2021).
I I .ó - () contrato p

comcrcial. cconômi
agente público qlre t
qLre deles seia cônju

CLAt]ST]LÀ DECI

l.l. inciso IV. da l-ei

12. I Comete in
a) dcr câusa
b) der carr

dos serviç
c) de.r cau
d) ensejar o
e) apresent
D praticar
g) compo
h) pralicaÍ

12.2 - Serào aplic
i) Advcrt
Iustiticar a

ii t Inr petl
"d" r1o sLrb

(art. 156.

alÍncas ' c

iiil l)er:la

j ustr li q ue

l') Multa c

ii

CÃMARA MUNICiPAL I>EBALSAS
HARM()'..'I A E TRABALHO

onrráo nào conÍigura óbice para o reconhecimento do deseqLrilíbrio econônrico-financeiro.
oncedida indenizaçâo por meio de lermo indenizâlório (ar1. li l. capnt. da Lei n." 1"1.131.

rii scr crtinto caso sc conslâtc qu!'o CONTRATAD0 mar)tim vinculô dc rlatureza ticnica.
finarrceira. trabalhistâ ou civil com dirigcnrc do órgâ0 ou cntidade contralantc ou conl

ha desernpenhado Íirnção na licilaçâo ou atue na Í]scalizâçâo ou na geslâo do contrato. ou
. companheiro ou parente ern linha reta. colateral ou por afinklade. ate o terceiro grau (art
." 1.1.131, de 2021).

A SEGUN[,,A. _ DAS INFRAÇOIS E SANÇOES ADMINISTRÂTIYAS (àTI.92, XIV)

ào administrativa. nos ternros da Lei n' 1.1. I 33, de 202 I , o Conlratado que
inexl.cuçào parcial do contrato:
inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administraçào orr ao funcionamento

públicos ou ao interesse coletivo:
à incxccriçâo total d() contrato;
rclardarncnto da crccLrçâo do ohjcto da coÍrtrutaçào sem motivo justiÍicado;
docLrme[taçâo là1sa otr prestar declaração lalsa durante a erecuçào do contratol

o tiautlulento na execuçào clo ct»ttrato;
r-se tle tttodo inidôneo ou conreter tiaude dc qualqrrer natureza:
o lesi,vo pÍevislo no art. 5" da L.ei n" 12.8.16. de l'de agosto de 2013
as ao rc.sponsável pelas inliaçôes adnlinistrâlivrls âcirnâ descritis as seguintes sânçôes:
cia. qLrando o conlratatlo der causa à inerecuçâo palcial do conlrato. sempre clue rtâo se

nrposiçào cle penalidade mais grave (an. i-i6.§2o.dal-ei n" 14.13-.i, de 2021):
enÍo de licitâr e contrâtàr. quandrr pralicadirs as aor]dlrtas d!'scrilas nas rlincas "b'. "c" e

terr acinra deste Contrato. sempre que náô sc jusliÍlcar a imposiçâo de penalidade mais grave
4". da Lei n' 14.1,13. de 2021);

ção tle inidoneida(le pâra licitâr e contratar- quando praticadas as condutas descritas nas

a imposição de penclidade rnais grãve (art. 156.§-í'',daLei n" l4.l3-i.de2t)21)
. "l''. "g'' c 'h" do rubitem acinra dcslc C'ontrâtô. bcnr corno nrs aiínels "b". "t" t'"d". que

i) oratória de l%o (urn por cento) por dia de attaso injustiÍicado sobre o vaior da parcela
inrplida. atc o limitc de l0 (trinta) dias:

Moràtóriâ de 0,0r-9,ó (sete cenlésinlos poÍ cento) do valor total do conlrato por dia de atraso
uslificado. alé o nrlixirno de ?9,ô (dois por cento). pela inobsen'ância do prazo lixatio para

resentação. sr.rplernentaçâo ou reposiçâo da garantia. quardo exigida no 
-l enno de 11e1'erência.

te integrante a cste Contrato.
a. O atraso superior a 30 (lrinta) dias autoriza a Adminislraçào a promover â e\linção do
contrato por desculnprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confortne
dispõe o inciso I do art. I 37 dâ Lei n. I 4. ll3. de 202 I .

) CompensâÍóriâ. par rs inliaçir"'s descrilas nas alintas "e" n "h" do subitern ll.l. de 20!'ô lt

a

3070 do valor do Conlrato.
iv; Compensatória, para a inexccuçào totâl do contrato irrevista na alínea "n".
subitem 12.1, de l%a30% do valor do ContratÕ.

12.3 - A aplicaçfu das sançõcs prcvislas neste Conlrâto nâo cxclui. em hipólesc algurra, a obrigação dc rcparaçào
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. l-56. §9". da Lei n" 14.133, de 20?i ).
12.4 - Todas as sitnções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativzxnente cont a multa (art. 156.

§7'. da Lei n' I tl. I 13. dc 2021 ).
12.4. , - Antcs da aplicação da nulta será tàcriltada a dct'esa do intercssado no prazo de l5 (quinze) dia-s

[rleis. contado da data de sua inlirnaçâo (âr1. 157. da Lei n' 1,1.13i" de 2021)

wCámara Municipal de Balsas - MA I CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua losé Coelho Noleto, ns 2008, Potorí, Balses, Marânhão, Erasil
www.ambalsas.ma.tov.br
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CÂMANA MU§J'CIPl\L DE

HA.fM()NIA I: TRA.BAI HC)
BAl.SAS

cada e âs indc,nizirções câbiveis lorenr superior:s âo valor do pagamento eventuahnenle
devitlo pelo CO TA\TE ao CONTRATADO. alerm da pcÍda de5sc. valor. a diferença será descontada da
garanliil preslâda. qL o exigidâ, ou seriir cobrada judiciahrente (art. i56. ssS'. da Lei n" 1.1.113. de l02l)

ll.5 - Se a multa ap

12.6 - Prel iarncntc

12.5 A aplicaçào d

12.7 Os atos pler i

l2.l l - Os déhit

cncaminhamenÍo à cobrança j udic ial. a rnulta podcrá scr recolhida administrativamcntc no
prazo nrârinro dc -i (Irirlta) diâs. a cortar da data do rcccbinrcr)to da conlunicaçâo cnviada pcla autoridâdc
compelente

sanções realizar-sc-á em processo adminislrativo que asseglrre o contraditório e a ampllr
ilel'esa ao COr*TRA ADO. obsen'ando-se o procedirnento previsb no caput e parágrafos do aí. 158 da Lei n"
14.13 3. cle 20? l. pa

licitar ou conlrâtar.
12.-5 - Na aplicaçào

ts penalidades de impedirnenlo de licitar e contmtar e de declâraçâo de inidoneidadt, para

as sança)es se'râo considelados (arl. I 56. § I ". da Lt'i n" 1.1.1-i3" de 2021 )
a)ana e a gravidade da intiaçâo cornetida:
b) as peculi
c ) as circun
d) os danos
e) a inrplan
órgãos dc c

dades do caso concrelo
cra5 agravitnteS ou lltenuantes:

tue clela provielern para o ( ONTIIATÀNTE
ão ou o apcrfciçoarrenlo dc proglama de intcgridade. conlbrmc normas. oricntaçõcs dos

l.lti ()lc

tos ctxro inÍ) ações arim inistrativas na Lei n" I 4. li3- de 201I . oLr ern outras leis de licilações
e contratos da 

^dnl
istração Pilhlica que tanr bérn sejan tipificados con'ro âlos lesivos na l-ei n" I 2.8.16. de 201 -i.

serão apurados e j luados conjuntamelte- nos lnesnos aut(ls. observados o rito procedimental e autoridade
c0lnpelente dellnid na reltrida Lei (an. 159)
12.8 - A personali de-iuridica do CONTRATADO poderá ser desconsideraila sempre que utilizâda com abuso
do direim para tacil . encÔbrir ori dissinrular a prática dos atos ilícitos previstos neste ( ontrâlo ou para provôcar
conlirsiio patrirrroni l- e. nesse caso" todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoirjurídica ser'ã() estendidos aos

scus adntinislrado s e sócios conr pod!'res dc âdnrinistração. à pessoa jurídica suci"'ssoÍa ou à cmpre-ra de tnesno
ramo cont relação coligaçâo oLi cor'llrol!'. dc ÍlÍo oLr cle dileito. com o CONTILA,TADO. obscrvar-los- eur toills
os cas05. o eontrad ório. aanrpla deÍesa e a obrigatoliedacle de análise.irrrídicâ previa (ilrt. l60. da Lei n'14.133.
dc202I)
12.9 - O COfiT TANTE deverri, no praz,o má-rinro 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicaçào da

sanção. infonnal e nanter alualjzados os dados relativos às sançôes pol ela aplicadas. para lius de publicidade ntr
Cadastro \aciona de Ernpresas lnidônels e Suspc'nsas (Cc'is) e no Cadastro Nacional de Eurplesas Punidas
(Cnep), insrituíd
l?.10 - As sarç
sào passÍveis de

no iimhito do Poder Erecutivo l-'ederal. (Art. 161)

adm inislrativa c/o

de ílpedirrento dc licitar e contrata. e declaração de inidr:neidade para licitar ou conlratar
bilitaçào na l'orma do aí. l6ldal.ei n" l"l.l-13/21.
do CONTRATAI)C) para com a 

^dminislraçào 
CONTRAT.ANTE. resultanles de multa

indenlzações. não inscritos ern divida ative. poderão ser compcnsados. tr)lal ou parcialmcntc.
com os créditos dcvidos pclo rcfcrido órgão dccorentcs dest!' fllcsmo conlrato or.l de ouFos contratos
administrativos que o contratado possua corn o uresrno tirgào ora contralitnte.

C]LÁLiSTILA DÍ]CTMA TERCEIIIA - D-.T GAII,ÀNTIA DN, EXICT Ç,iO (A rt. 92. XII,

l3.l - As regras âcerca dâ prestaçâo de galantia na presr,nte contrâlação são as estabelecidas no Tenro de

Referência. parte integrante a este Contrato.

CLÁTisTII-A Df CI}1A QTi-{RTA _ ALTEILÀÇÕES

1.1.1 - Eventuais alterações contratLrais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.13i, de
2021 .

14.2 - O Contralado e otrrigado a aceital, nas mcsnras condiçõcs contratuais. os acréscirnos ou sLlprcssões que sc

llzerern necessiirios, até o l;nrite de 159ó (vinte c cinco por ceulo) do valtil inicial atualizâdo do contralo

câmara Municipal de 8el,ar - MA I CNpt: 06.777.130/0001-11
Ruâ rosé Coelho Noleto, n9 2008, Potosí, Balses, Maranhão, Brasil
www.ambâlsas.ma.gov,br
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1il.3 - As alteraçôes
tprovâçÀô da consU
antecipação de seus

nrês {aÍ. 132 da l.ci
14.-l - Rcgislros quc
a ccleblação de lernl

1"1. l13. de 202 I . e d

n" 8.078, de lq90 -

15. | - L)s casos o

l6.l - As regras pa
partc íntceran1,"' dc

CLAT'ST]LÂ DI

l7.l
,ll8.
17 .2

O uerencia

A Íiscaliza

I 8.2 - lncunrbirá
Í'úblicas (PNCP).
Inlernr't. em atenç
âr1.7". §iô. inciso

18.1 O presenlL'

i8.i - Fica clcito
Tcrmo dc Contra

CÂMÂRA MUNICIPÂL t)E

HA,IMONIA E ÍRABAI HC)
BALSAS

ntratLrais deverào seI promovidas medianle celeblaçâo de lenrto adilivo. sLtbtnetido ii pre!ia
toriâ .iul'idicâ da CONTRÀTANTE. sah,o nos casos de.justificada necessidade de'

itos, hipótese em qLre a lbruralização tlo âditivo deverá ocorrer no prazo Iná\imo de I lunr)
' 1.1.13"i^ dc 2il2l I

âo caracterizanr altcraçâo do contrâto podcrn s!'r rcalizados por sirnplcs apostila. dispcnsada
atlitivo. na Íirrrna clo lr1. 1-16 da Lei n" l4.l 13. de 202 I

CLÁTiSTIL,,T DECIMÂ QTTIN'IA , DOS CASOS (}NIISSOS

ssos serào decididos pelo CONTRATÀNTE. segLrntlo as disposições corltidas na [.,ei n"
tuais normas Íederais aplir.iiveis e. subsidiariamente. segLrntlo as disposições contiilas na Lei
tidigo de DeÍbsa do Consumidor'- e nornras e prinr,'ípios gerals dos contralos.

CLÁTjSULA DECI TA SIXTA . SUBCONTRATAÇÃO

subcontratação do objeto deste instrumento de co,ltrato constam no Termo de Relerência,
Contrato.

IMA SÉTI}I,{ .Do (;ERIiN(]IA IENTO E DA FI§CALIZÀÇÂO DO CONTRATo

flto do contrâtô ticârá â cargo do servidol WENI)EL DA SIt,VÁ N4IRANIIA. :vlâtriculâ no

do contrak) llcará a cargo do servidor DEI}SYAL TRA.IANO DII SOUZA. N'latrícula n" 801

CLÁTISLiLA DÉ(IMA OI.I.AVA * D,A.S DISPOSIÇÔES FINAIS

ontrato é regido pela Lei 1.1.1-.i3121 e dernais diplomas legais.

CONTRÀTANTE divulcar o presente instrurnenlo no Portâl Nacional de Contrataç(les
lonna previ,sta no art.94 da Lei l4.ll3. de 2021. bem coino lro respectivo sítio oticial na

- d() Decrelo n. 7.721- de 2{) 1 2.

[oro da Conrarca dc []alsas -MA. para dirinrir os litigios quc decorrercnr da cxecuçào destc
quc não pudcrenr ser compostos pcla conciliação. confortnc art. 9?. § 1'. dâ t.ci n" I -1. I 331'21

tlalsas (ivl.{i l I de fbrereira de 1026

C--AN{ARA N4l..NlCIPAL Di,a B sAs/MA - CNPJ N" 06.777.I 30^)001- I I

Paulo Eduardo Coclho Júnior - CPF N' 657.477.55i- I 5

Presidente-Vereador

«)NTRATANTE

o ao art.9l. capul. daLei n." l-1.l33. de 202l. e ao ar1.8',:\2'. da Lei n. 12.527- de 201 l. c/c

Câmara Municipâl de Balsas - MA I CNPJ: 06.777.130/0001-11
Rua José Coelho Nolêto, np 2008, Potosí, Balsa§, Maranhão, BÍasi,
www.cmbalsas.ma,gov.br
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CÀMARA MtJÍ!IC'P,qL DEBALSAS
!l4.i rr.la,r'rr..- I I i: ÁeÀl Fii )

RÁFICA FÊNtx LTDA- cNpJ n. 53.923.548/000r -70
José l-ernandes Nunes - CPF: 974.589..153-20

Rcpresentante l-egal
CONTRATADA

()l \oM

(]PF:

0t - \o\4E:

.10tr ?SEi 0
r':)
§/

tOt / nt*L-
C['F: &q 4, ortlrl.ci- i3{l
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19 TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRÂ

C DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA AO

Balsas-MA, 02 de janeiro de 2026

Publicado por: DAVID ISMAELCOELHO NETTO

C ód igo i de ntifr cad or: I 0 a2 B 3 9 0 ccd e02 6c8 I d4 d8 67 27 c9 5 b0

EXTRÂTO OO CONTRATO N9 0I/2026

EXTRATO DO CONTRATO N! 01/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO NA

04i2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOl/2026, COI\TRATANIE: CÀMARA

MUNICIPAL DE BALSAS/MA, CNPJ na 06.777.130/0001-11. CONTRATADA:

AUTO PoSTO BURITI Vlll LTDA, CNPJ: 40.661,355/0001-46, sediada na

Av, Governador Luis Rocha, Na 248, Bairro 5ão Félix, CEP:65,800-000,
Balsas/MA; oBJETo: Contratação de empresa para fornecimento de
combustÍveis para atender as necessidades desta Câmara Municipal de
Balsas-i4A. AMPARO LEGAL: Lei ne 14.133, de le de abril de 2021.
VALOR TOTAL: R$ 251.630,00 (duzentos e cinquenta e um mil,
seiscentos e trinta reais). PRAZO DE EXECUÇÁO: 12 (doze) meses.
DOIAÇÃO ORÇAMENTÂR|A: Dotação Orçamentáriô: 01.031.0011.2.002 -

Manutenção das atividades Administrativas da Câmara. Elemento de
despesa - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica.
DATA DA ASSINATUR A: 1110212026. SIGNATARIOS: Pela Contratante:
Paulo Eduardo Coelho Júnior - Presidente da Câmara - Pela Contratada:
Roberto Fonseca Silva.

2612025

E DOTAçÁO ORçAM ENTÁRIA AO1A TER[4O DE APOSIILAi,IENTO
coNTRAÍO 26/2025 I
A .ÁMARA MUNIcTPAL DE BAL'AJ
inscrita no CNPJ sob o ns 06,777.1
Coelho Noleto, ne 2008, Bairr(

da dotação orçamentári
disposto a seguir:

, pessoa jurídica de direito público,

.30/0001-11, com sede na Rua losé
r Potosí, Balsas - MA, neste ato

no Contrato na 26/2025, conforme

representada pelo Presidente da Câmara l4unicipal, Vereador Paulo

Eduardo Coelho Junior, brasileiro, casado, residente e domiciliado na

Rua sete, na 116, Bairro Nazaré, Balsas - N4A, portador do CPF na

657.477.553-15 e da Carteira de ldentidade nq 67800996-1 SSP/NIA,

doravante denominado CON ANTE, e a empresa ESTRATEGIA

inscritâ no CNPJ sob o n'G E STÃO INTEGRADA LTOA
22.911.29010001-68. com sede a Avenida Contorno, na 100, Bairro
Setor lndustrial, Balsas/UA. CEP 65.800-000, neste ato representada
por sua representante legal, a 5 nhora Carla Andrea Serra lerônimo,
brasileira, portadora da Cédula d ldentidade RG na 056509982015-9 -

SESPDGPCi PlA, inscrita no CPF sob n" 025,988.584-33, doravante
denominada CONÍRATADA, têm ntre si justo e contratado o seguinte,
parô efeitos de apostilarneoto ao ntrato Administrativo na 2612025
CúUSULA PRII,{EIRA - DO OBJ

1. O presente Termo dê Ap ilamento tem por objeto a alteração

Exercício Financeiro: 2026
órgáor CÂI4ARA NluNtctPAL DE B

Dotaçáo Orçamentárial
Código da Receitai 01.031,0011.
ADMrNtsrRATrvAs DA cÂi4ARA

O2 - MANUTENÇÂO DAs ATIVIDADES

Natureza da Despesai 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros
pessoa lísica.
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de lmpostos

cúUSUtA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃo

2.1. O presente Termo de Apostilamento encontra respaldo legal no
artigo 136, inciso lV da Lei na I 133/2021, que permite a alteração na

dotação orçamentária no âmbi
conformidade com o disposto no

CúUSULA TERCEIRA - DA RATIF

3.1, Permanecem inalteradas

de contratos administrativos, e em
nt.ato Administratlvo na 2612025

s demais cláusulôs e condiçôes do
Contrato Administrativo ne 26 025, que não foram expressamente
modifrcadas pe o presente te de apostilamento
CúUSULA QUARTA - DAs DISPo tÇoE5 FTNAtS

4.1. Este Termo de Apostila nto passa a integrar o Contrato no

2612025 para todos os efeitos le!ais, mantendo-se as demais condições
originais que náo foram modificadas por este ajuste.
4.2. A ConÍatante declara quê este apostilamento foi celebrado de
acordo com a legislação vigente, e que a alteração ora Íealizada não
implica em qualquer modifrcação nos serviços cootratados ou nos
prazos estabelecidos, exceto no que tange à adequaçáo da dotaçáo
orçamentária.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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+ ExrRATo Do coNTRATo Ne 0212026

EXTRATO DO CONTRATO NE 0212026. PROCESSO ADI\4INISTRATIVO NO

49/2025. PREGÀO ELETRÔNICO NC OO9/2025, CONTRATANTE: CAIVARA
MUNICIPAL DE BALSAS/MA, CNPJ ne 06.777.130/000I-11. CONTRATADAI

GRAFICA FÊN|X LTDA, inscrita no CNPJ/&!F sob o na 53.923,548/0001-70,
sediada na Rua Cel. Silva Neto, ne 798, Bairro Centro, CEP: 65.800-000,
Balsas/[44; O8.,ETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de confecção de material gráfico e impressóes digitais gráficas,
para atendimento da necessidade da Câmara l.4unicipal de Balsas-l\44.

AMPARO LEGAL: Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021. VALOR
TOTAL: R$ 299.509,92 (Duzentos e noventa e nove mil, quinhentos e
4ove reais e noventa e dois centavos). PRAZO DE EXECUçÃO: 12 (doze)

meses. DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRlA: Dotaçáo orçamentáriar
01.031.0011.2.002 - lUanutenção das atividades Administrativas da
Câmara. Elemento de despesa - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros- Pessoa Jurídica, DATA DA ASSINATURAj 11/02/2026.
SIGNATÁRIOS: Pela Contratanter Pôulo Eduardo Coelho Júnior -

Presidente da Câmara - Pela Contratadarlosé Fernandes Nunes.

Publícado por: DAVID ISMAEL COELHO N€TTO

Código identifi cador: 2 b00bcfl 4ddd462129 e9 100Íceq aeb04

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITI

EOTTAL DE CONVOCAçAO Ne 02/2026

sEssÁo SoLENE
?O Presidente da Câmara Municrpal de Buriti, Estado do Maranhã0, no uso de suas atribuicões legals e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do
lllunicípio e pelo Regimento lnteÍno desta Casa,

?coNvoca,
?Todos os ExcelentÍssimos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras para participar da Sessão Solene de Aberturô dos Trabalhos Legislativos,

I

CÀMARA MUNICTPAL DÊ BALSAS - CNPJ: 14.496.36li 0001-85

Paulo Eduardo Coelho Junior - CPFr 657.477.553-15
CONTRATANTE
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CAMARA MUNI IPAL DE BALsAs

AVISO BE REÍ lcAcÀo/ERRATA

AVrso oE RETTFTcAÇÃo/ERRATA

Referência: Extrato de Contrato n 001/2026

Na publicaçáo do Diário Oficial da união dos Vereadores e Câmàra
Munic pais do Estado do Maranhâo (UVClr), edição na 936/2026, página
02 do dia 12 de fevereiro de 2026, referente ô publicaçào do Extrato de
Contrato na 01/2026. ONDE SE LÊ: Elemento de despesa - 3.j.90.19.00 -

0utros Serviços de Terceiros- Pessoa lurídica. LEtA-SEi Elemento de
despesa - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Batsas/Ma, 12 de
fevereiro de 2026, Paulo Eduardo Coelho lúnior , Presidente da Câmara
l'4unlcipal.

publitado pot: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
C ód í q o i d e n tifi c ad o r : dl 6 6 1 5 2 a7 d3 2 bí95 2 d 1 8b9 b6d7 e 5 O c d a

--! avrso oe n IFICÀCAO/ERRATA

AVISO DE RETIFICAÇAO/ERRAÍ

Referênc a: Extrato de Contra ns 002i2026

Processo Administratlvo ne 4 025 - Cr4B

Na publicação do Diário Ofi I da Unão dos Vereadores e Câmara
Municipais do Estado do Mara hão (UVC|4), edição na 936/2026, páglna
02 do dia 12 de fevereiro de 26, referente a publicaçào do Extrato de
Contrato ns 02/2026. ONDE S LÊ: Fleme.rto de despesa . 1.3.90.39.00 .

Outros Servlços de Terceiro - Pessoa Jurídica. LEIA-5E: Elernento de
despesa ' 3.3.90,30.00 - aterial de Consumo Balsas/[4a, 12 de
fevereiro de 2026. Paulo Eduôrdo Coelho Júnior - Presidente da Câmara
Municipal.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Códiga identifi cador: 93af49à5d7c2c4f8c387946e1cd11â73

Gabinete do Presidente da Câmara [4unicipal de Junco do Maranhâo
Estado do N4aranháo, 10 de Fevereiro de 2026.

Luís Clésio Nunes Mêlo
Pres dente da Câmara Municipal

Publicado por: EDIVANIA FERREIRA
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CAMARA MUNICIPAL DE LORETO

ÊXTRATO DO Ig TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 OO2/202'

EXTRATO DO 1E TERMO ADITIVO AO CONTRATO NA OO2/2025,
fundamentado na lnexigibilidade de Licitação na 001/2025, Processo
Administrativo n0 00.001/2025, que faz pârte integrante e
complementar deste Termo Aditivo, como se nele estivesse contido,
regida pela Lei Federâl ns 14.133/2021, CONTRATANTE: Câma.a
t,lunicipal de Loreto/MA, CNPJ (MF) sob o na 69.428.738/0001-50, com
sede na Travessa 08 de Outubro - S/Ns - Centro - CEP: 65.895-000.
CONTRATADA: CENTRAL ] COMÉRCIO E REPRESENTAçÔES LTDA . ME.
CNPJ n" 12.158.705/000I-10, com suà sede à Avenida covernador Luiz
Rocha, na 12 - primeiro andar - sala 01 - bairro Potosí - CEP:
65.800-000 - Balsas - MA. OBJETO: Contrataçáo de empresa do ramo
para prestaçâo de serviços dê Assessoria e Consultoria especializada na

área de conlabilidade pública e responsabilidade fiscal para execuçáo
de serviços de orientação dos seÍvidores, nas áreas técniro-contábil,
financeira e oÍçamentária, por meios de sistemas de informâçoes, na

área de contabilidôde pública integrada com folha de paqamento, com
geração de relatórios, para atender as necessidades desta Câmara
N4unicipal de Loreto/Ma. OBJETO DO ADITIVO: Alteração da Cláusula
Nona, do prazo de vigência do contrato inicial, prorrogando o mesmo
até 0710212021. Base Legal, Artigo 107 da Lei na 14.133/2021.
Alteração da Cláusula Terceira Quinta, do valor do Contrato lnicial,
aditivando o mesrno em R$96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Base

Leqal, Artiqo 107 da Lei na 14.133/2021. Ficam ratificadas as demais
cláusulãs anteriormente avençadas. Loreto/l.4a, 05 de fevereiro de
2026. losé de resus Oliveira Gomes - Presidente da Câmara Municipal.
CENTRAL 3 CONIÉRCIO E REPRESENTAÇÔEs LTDA . ME . JOSé WiIsON

N4oura dos Santos- Representante legal da empresa Contratada.

POR aÂta 015i 2026 GP

Portariâ Na 015/2026 - GP

Nomeia Servidor da Câmara N4unic pal de lunco do Màranhão/MA

o pRESTDENTE DA cÂMARA MuNrctpAL DE JUNco Do
MARANHÀo. EsraDo Do MARANHÀo, sr. Luis cLÉsro NUNEs
MELO, no uso de suas atritruiçôes legais e em conÍorrnidade com o que

dispõe o art.65, ll da Lei Crgânica Municipal e a.t. 23 do Regimento
nterno.

RES OLVE.

ATt. 14. NOIqEAR FRANCILELIA BATISTA DE ANDRADE, inscrito
CPF ne 000.523.283-09, para exercer o cargo de ASSESSOR
CONTÁBlL, lotado e vinculado na Cârnara f4unicipal de lunco do
l.4aranhão Estado do [4âfanháo/MA, com vencirnento de acordo com a

lei em vigor a partir desta data.

Art. 2a Esla portaria entra em vrgor na data da sua publicôção

cÀMARÂ MUNICIPAL DÊ ,,UNCO DO MARANHAO Publicado pot: LUCIIAIRA PERES BARROS

Códlgo identificâdor: 2654d1tb1a682teea23474d1233c91d2

CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

DtSPENSA DE LTCTTAçÀO Ne 00212026

avrso DE CoNTRATAçÂO D|RETA. PROCESSO ADMINISTRÂTIVO
00212026. Torna-se público que a Câmara Municipal de Paulino
Neves N4A, rear zará Dispensa de Lic taçào, pàra CONÍRATAçÃO oE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIçOES PRONTAS (TIPO

SÉLF-SERVICE OU QUENTINHAS, LANCHES E COFFEE BREAK)
paRA aTENDER as NEcEsstDADEs DA CÂMARA Do MUNtctpto
DÉ PAULINO NEVES/MA, nâs hipóteses do art. 75, ll, nos termos da

Le na 14.133/2021, do tipo menor prêço por item, com dàta de
cadastro de proposta do dia 1210212026 a 2410212026 alé as

08h:59min. A sessão terá lnício no dia 2410212026 às 09h00min. A

contratação será regidô pela Lei na 14.133, de 1a de abril de 2021, da

Lei Complementar n.e L?3120t6, alteràda pela Lei Complementar na

147/2014. O Av so de Contratação poderá ser consultado no Site Oficial
da Cámara t4unlcipalr httpsr//camarapaulinoneves.ma.gov.br; pelo Sinc-

C o n t r a t a / T C E l'4 A ; ou no Portal de Compras:
https://licitacmpaulinonevesma,com.br/. Ainda, o Edital poderá ser
consultado no Setor de Licitaçóes, no prédio da Cámara l'4uni.ipal, na

Í

ePublique-se e Registre-s

Processo Adminlstrativo n0 49/2025 - CtíB

tsstr 2764-6823
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

G DASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NOME EMPRESARlAL

GRAFICA FENIX LTDA

PORÍE

EPP

D|GO E OESCRTçÁO OASATVÍDAD€S ECON
í7.4í.9.02 - Fabricação de produtos de pâpê|, cartolina, papel cartão e papêlão ondulado para uso comêrcial e de
escritóaio, exceto Íormulário contínuo
í8.í2-1.00 - lmprêssão de
í8,22-9.01 - Sêrviços de e
í8.22-9.99 - Sêrviços de a

lde segurança
dernação e plastificaçâo
amêntos gráÍicos, excêto êncâdêrnação ê plâstiÍicação

47.5í-2-02 - Recarga de uchos para equipamentos de informática
47.6í{{2. Coméício va ista de jornâis e revistas
58.'12-3-02 - Ediçáo de jo is não diários
58.19-1{0 - Edição de ca tros, listas e dê oulaos produtos gráÍicos
58.22-í-0í - Ediçào intêg da à impressào dê jornais diários
58.29-8-00 - Edição integ dâ à impressão de cadastros, listas ê de outÍos produtos gráficos
63.99-2"00 - Outras ati de prêslação de sêrviços de ihÍorÍnação não especificadas anteriormente
77.33-1-00 . Aluguel dê m
82.19.9.0'! . Fotocópias
95.113-00 - Rêparação e
95.12-640 - Reparação e
95.2'Í-540 - Reparação e

quinas ê equipamentos para escritórios

anulênção de computadores e de equipamêntos periÍéricos
nutençào de êquipamentos dê comunicação
nutenção dê equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoâl e doméstico

95.29-'1-05 - Reparação dê artigos do mobiliário

NÚMERO

798
COlljPLEI'IENÍO

CEP

65.800-000
MUNIC P!O

BALSAS

TELEFONE
(99) 9644-9895/ (0000) 0000-0000

EI'-E FEDERAÍ VO RESPO EL (EFR)

S ÍUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
DAÍA DA SIÍUAÇÀO CAOASTRAL

15t0212024

MOT]VO DE SITUAÇÀO CADASTRAL

S ESPECIAt. DATADASIÍUAÇÁO ESPECIAL

NÜMERo DE rNscRrÇÁo

53.923.548/000't -70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍAOEABERÍURA
15t02t2024

T TULO DO ESÍABELECIMENTO
GRÀFICA FENIX

E DE FANTASIA)

'18,13-0.01 - lmpressão dê matêrial para uso publicitário
OIGO E DE EC

IGO E DESCRI

206-2 - Sociêdade Emp
a

ria Limitada

LOGRADOURO

R CEL SILVA NETO

BAIRROlDISÍR O

CENTRO

ENDEREÇO ELE NCO
GRÂFICAFENIXBALSASLTOA@HOTMAIL.COM

MA

1110212026. 1547 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1'110212026 às 15:47:33 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

53.923.548/0001-70

NOME EMPRESARIAL:

GRAFICA FÉNIX LÍDA

Nome/Nome EmpÍesarial:

JOSE FERNANDES NUNES

Qualificâção:

4q-Sócio-AdminislÍador

CAPITALSOCIAL: r

R$80.000,00 (oitenta mil reais)l

I

O QuadÍo de Sócios e Administradlres(QSA) constante dâ base de dâdos do Cadaslro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nom€/Nome EmpresaÍial:

ROSEANE DE SOUSA SILVA

Qualificação:

49-Sócio-AdministradoÍ

NES

Para inÍormações relalivas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍcado digital ou comparecer a uma unidadê da RFB

LÕr,do 10 d,a Il/022026 às 15:a7 (dara c 1oÉ oe Brêsúà).



1110212426. 15:54 ::: CONSUITA SINTEGRA/ ICMS:::
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. Rêsultado dô Consulta SINIEGRA/ICMS

rôENrrFrcÁçÀo
alar rr.rrr.roulooor-70 Inscriçáo Esteduât: r2.842869-4

üzão Sociãl: GRAFICA FENIx LTDA

ügime Apuração: SIMPLES NACIoNAL

ENDEREçO

LogradourD: RIJA CEL SILVA NETO

rúmêro: 798 Complemênto:
Bãirro: CENTRO

llunicípio: BALSAS UF: ívlA

CEP: 65800000 DDD: Têlêfonê: 996449895

rNFoRr.{açôES cot{pLE}rENTÂRf, s
CNAE Principal; 1813001 , rrlPRESSÃO DÉ T4ATERIAL PARA USO pUBLrcrTÁRrO

CNAEs Secundários

Código

5829800

6199200

1733tAA

Dê3crição CNAE

EDIç,Ào rN-rcRÁoa Â rllpRFssÁo oE cÂoÂsÍios, -rslÁs I ourPos pRoouros
GRAFICOS

oJrpas aTlvtDADrs oF pREsrÁÇÁo oE scFvrÇos DE INFopMÂgio NÃo Espcc! caoas
ANTER]ORMENTE

8219901

9511800

9512600

9s21s00

ALUGUEL DE MÀQUINÀs E EQUIpAMENToS PARÁ escRITóRIo

REPAA,ACAO É MÁNUTENÇAO DE COMPL]ÍAOORES Ê DE ÉQUIPÂMENÍOS PERIFERICOS

pt-o^pÁ(Ào r Ã4ÀN rL\(Áo Dr teulpÁv.\'o- DF ' ou |.jt.ÁCÀo

REPAFJCAO Ê MANUTENçAO DE EQIIIPAI.4ENTOS ELETAOELEÍRONICOS DE UsO PESSOAL E

DOMESTICO

raBorcÁ(ao oE ôpoouTos DE pÁôL- rap-o-t\/r ô^oÉ--r Àô.aot oaDÉ_Âo oj\D rLADo
PÁRA USO COMERCIAL E DE ESCRIÍOR]O, EXCEÍO FORMULARIO CONÍ]NI]O

IMPRESSÀo DE MAÍÉRIAL DE sEGURANÇA

REpaRÂÇÃo oE aRTIGos Do t4oalLhRIo

sERVIÇos DE ENCDERNAÇÀo E PLÁSIIFIcAÇÀo

sl-oVlC05 DL aCÁBAvEvOS Cp,âL LOS, .L.CE O F\(DcF^la(ÀO, P Á5llFlLq,ÀO

P ÀRCADI CÁPI (HO! OÀFAIQ,PÂY'N'OSOI IN,OPYATILA

coMÉRcto vaREltsrÂ DE loRNÁIs E REVIsras

ÉDrÇÀo D€ roRNAis NÀo otÁRros

t-D.rÀo D-' aD!.'ao<..'(ta( -o i-Fo. pFoD,-o(Gqarl(os

EDt(Âo l\-acpÁ À a t.peEssêo DE JopNÂts DtÁpros

Situãção Cadastral Vigente: HABILITADO

Data destâ Situação CadastÍal 3A/07/2424

oBRTGAçôEs

t141902

1812100

9529r05

1822901

L822999

475t202

4761002

5812302

58r9100

5822101

iCNÂE'!):

o1/o9/2OO9 - (1741902). O7/O7/2010 - (5829800), 07/7O/2O1O -
(5819100-1812100-1813001), 01/1212010 - (6399204), A9lA4l2024 -
(Devido emrssáo voluntária),

observação: os dados acimã estão baseados em informãções fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrddo. Não vâlem como certidão de sua efetiva existênciâ de fàto e de
direito, não sâo oponiveis à Fazendã e nem excluem ê responsabilidâde tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Dâtâ dà Consultã: 71/02/2426

Númêro dã consultà:

o
I

https/sistemas l.sefaz.ma.govbr/sinlegra/jsp/consultaS integra/consultaSintêgrâRêsultadoConsulta isf 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SeÊrêtaria da Receita Federal do Brasil
Prôcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: GRAFICA FENIX LTDA
cNPJ: 53.923.5+/0001 -70

I

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exig ib ilid a e suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cód igo T ibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicaal que determina sua
desconsid ragão para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo con m inscrições em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional ( GFN )

Conforme dis
negativa.

to nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenlo lem os mêsmos efeitos da certidão

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederalivo, para
todos os órg ê fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo o âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' 'd' do parágraío único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitaçáo de ta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htt //rfb. gov.br> ou <http ://www.pgf n.gov.br>

Certidão emitidà gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida às 15:49:23 do dia 1110212026 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 1U0412026.
Código de controle da certidão: 0D0C.E39D.E3C6.E6E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

I



1110212026. 15:50 Consulta Rêgularidadê do Emprêgâdor

::'- '\ E D i..

Ce
do

rtiÍicado de Regularidade
FC,ftS - CRF

Inscrição:
Razão

53.923.548/0001-70

GRAFICA FENIX LTDA

RUA CEL SILVA NETO 798 / CENTRO / BALSAS / I4A / 65800-000

cial:
Ende çoi

A Cai
7, da

Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
i 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
acima identificada encontra-se em situação regular perante oemp

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Op ente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
qua r uer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS

validâ

Certiíi

Inform

de:O9 / O2/ 2026 a ro / 03 / 2026

cação Número : 2026020907 0662427 2A203

ação obtida em t7/02/2A26 15:50:30

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www.ca ixa.gov. br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

httpsr/consulta-cí.caixa. gov.br/consultacd/pagês/impressao.jsÍ 1t1



TIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

Nome: GRAFI FENIX LTDÀ (MATRIZ E EILIA]S)
CNPJ: 53.9
Certidão n
Expedição:
Validade:
de sua expedi

Certi-fica-
CNPJ sob

: 91LL409/2026
tt/02/2026, às
0/08/2a26 - 7BA

.548/0001-70

Ção.

15:51:54
(cento e oitenta) días, contados da data

Banco Nac i

e que GRÀEICÀ !'ENIX LIDA (lrlÀTRIZ E FILIÀIS), i-nscrito (a) no
n" 53.923.548/0001-70, NÃO CONSÍÀ como inadi-mplente no
nal de Devedores Trabal-histas.
itida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/201I e

, e no ALo AL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
onstantes desta Certidão são de responsabilidade dos
do Trabalho.
pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
seus estabelecimentos, agências ou f ili-ais.
o desta certidão condiciona-se à verificação de sua
adê no porta.I do Tribunal Superior do Trabafho na
http: //www. tst. j us. br)
itida gratuitamentê.

IMPORTÀNTE

Certidão e
das Leis d
13.46'1 /201
Os dado s
Tribunais
No caso de
a todos os
A ace itaçá
autentici&
r nte rne t l(
Certidao e{i

I

TNEORT{ÀÇÃO

Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessárips à identificação das pessoas naturais ê jurídlcas

Iinadimpfedtes perante a JusLiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes'l
estabefeci]das em sentença condenatória transitada em julgado ou em

Iacordos judj-ciais trabal-histas, inc.Iusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em .Iei; ou decorrentes
de execuç§o de acordos firmados perante o Ministerio Púb1ico do,I
Trabalho, lComissão de Concj-fiação Prévia ou demals titulos que, por'I
disposiçãd 1egaI, contiver forÇa executiva.

I



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
sdcnernRrA DE ESTADo DA FAzENDA

I

ceRrtoÃo NEGATIvA DE oÉetro
NoCêrtidão:036265126 Datada 11tO21202615:56:11

lnscriçãoEstadual: 128428694 CPF/CNPJ:53923548000170

Razão Social: GRAFICA FENIX LTDA

Endereço: RUA C SILVA NETO, 798 CEP: 65800000 - CENTRO

9895 Município: BALSASTêlefone: (99)99 UF: MA

Certif icamos que, a ós a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos a igos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de ou bro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

tributos estaduais, dministrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradfs e não alcançadas pela decadência.

I

I

Validade da Certidão: p0 (noventa) diasi 12tOSl2O26.

I

A autenticidade desta càrtidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssãoi 1110212026 15:56:1 í



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Cêrtidão: 014606/26

Endereço: RUA

Telefone: (99)g

Certificamos que, ap

forma do disposto do

242 da lei no 7.799,

outubro de 1966 (Có

Data da 1110212026 15:57.12

lnscrição Estadual: 128428694 CPF/CNPJ:53923548000170

Razão Social: GRAFICA FENIX LTDA

C SILVA NETO,798 CEP: 65800000 - CENTRO

89s Município: BALSAS UF: MA

s a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

rtigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

e 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

igo Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito pas ivo acima identificado.

Validade da Certidão: 0 (noventa) dias : 1210512026.

A autenticidade desta rtidão deverá ser confirmada no endereço
http://portal.seÍaz. ma.g
de Dívida Ativa".

.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 11 10212026 15'.57 :12



E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND E

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte GRAFICA
FENIX LTDA que possui o CNPJ 53.923.548/0001-70 abaixo qualificado,
encontra-s? em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
não constqndo débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativp, até a presente data.

Resbrva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormentê comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
M unicipal.

DADOS DA EMPRESA:
GNPJ : 53.923.548/0001 -70

Razão Social: GRAFICA FENIX LTDA

CEÊTIFICÂDO

Endereço: Rua CEL SILVA NETO
Número: 798
Município: BALSAS

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Bairro: CENTRO
Estado: MA

Data de início de atividade:
06t02t2024

Código de validação: 9498FB884A3D5BE66DC2E20B99E4AD8C
Data de validade da cêrtidão: 0310312026
Finalidade: REGULARIDADE

. .io, --r..

PREFEITURA DE BALSAS
SECRETAR|A MUNtCtPAL DE FTNANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N'121 , Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.44í.430/0001- 25

Número : 0000 17 57 582025
Data de expêdição: 0311212025 '10:03:36

I


